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Lei n.o 2/77 

A As"emblei" Popular, no uso da competôncia quo 
lhe ó a{;ribufda nos termos do al'l,igo 27.0 da COIlsti
{;lIiçiío, adapta e eu promulgo a Lúi seguint.e: 

Título Preliminar 

Artigo LO * Esta Lei regula juridicamente na instituições de fa
_mília: casamento, união de Ju&t.o, divórcio, reIiWões 
ontre p"is e filhos, prcstaçf",_de alimentos, adopção e .~ 
fu!k!a, tendo comõ obfcciivos prirlCil';J,is a cont"rib"lIição 
para: -- - - --- --- ~- --

a) O fortalecimenlo da familia e do scntim.Q.nto do 
~mizi1dv, respeito e aÜlda mútua entre os seus membros; 

b) O fortalecimento do casnment~"l~gal;ilenté·-céle
brado e das uniões de f,teto judicinlmentc reeonhecidas, 
fundado na absoluta igualdade de direitos do homem e 
da lllulhor; 

c) Um mais eficaz cumprimento pelos pais, das suas 
obrig'lçõcs rcspeita.ntcs ,). protecção, formação e cdu
c"pão dos fi/hQ.s, para que se possam desenvolver em 
torlos os aspectos como dignos cidadãos da nossa 
Pátria; 

d) A complcta realização do princípio da igualdade 
de todos os filhos. - _______ _ 
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TíTULO I 

Do casament.o 

CAPíTULO I 

Do casamento em geral 

Secção I 

Do casamento e sua constituição 

Artigo 2.0 

• 

1. O casamento é fi união voluntariamente contraída 
e':ltre um homem e uma mulher, com capacidade jurí
dICa para tal e tendo em vista fazerem vida em comum. 

2. O casamento só produzirá efeitos legais quando se 
celebre de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Artigo 3.0 

1. Pode0: livremente celebrar casamento a mulher e o 
homem maIOres de 18 anos de idade. 
. 2. Não obstante o disposto no número anterior, excep

clOnalmente e havendo causa justificável, os pais, na 
f~lta destes. os parentes que tenha·m o pátrio poder, e 
amda o TrIbunal, poderão autorizar. o easamento de 
menores de 18 anos, desde que a mulher já tenha com
pletado os 14 anos de idade e o homem tenha comple
tado os 16 anos de idade. 

3. Esta autorização excepcional, compete: 

a) Ao pai e mãe conjuntamente, ou aquele que 
detenha o pátrio poder em excl usivo ; 
. b) ~a falta dos pais,. aos avós llUtternos ou paternos 
mdlStmtamente, prefermdo-se aqueles que convivam 
no mesmo domicílio com o menor' 

c) Aos adoptantes, quando o m~nor tenha sido adop
tado; 

li) Ao tutor, se o menor cstive,' submetido à tutela' 
o) Ao Tribunal, se o curador de menores assim ~ 

requerer ou não se opuser. 

• 4. Neste ültjmo caso, urn ou ontl'o dos interessados, 011 
um irmão ou innã de maiorida.de, com o u.ssent,jluent·o do 
curador de menores, poderá requer'o,' ao ~1'ribuJlal corll
petente para que conceda a alltori~,,\:ilo requerida, em 
seguida o ~eribunaJ, ouvindo sumaria,mente os jntcre8~ 
sados e levando em cont,a o int,cres"e da sociedade e dos 
nubentes decidirlÍ o que tiver po,' bem. 

Artigo 4.° 

Não poderão celebrar cn>!"mont·,,: 

(J,) Os que carecerem de capacid"dc mental para dn.r o 
seu consentimento; 

b) Aqueles que já estão unidos por anterior casa
mento; 

c) As mulheres menores de 14 anoa e os homens me
nores de 16 anos. 

Artigo 5. 0 

1. Não poderão celebrar casamento entre si: 

a) Os p!trentes em linha recta ascendente ou descen
dente; 

b) Os irmãos germanos, consanguíneos ou uterinos; 
~"---

c) O adoptante e o adaptado; 

d) O tutor e o tutelado; 

e) Os que tenham sido condenados como autores ou 
cúmplices, po~' homicídio doloso, ainda que não consu
mado, :ontra o cônjuge do outro. 

2. No caso previsto na alínea o) do número anterior o 
trânsito em julgado do despacho de pronúncia provi. 
sória, suspende o processo par" casamento, até ao 
trânsito em julgado da sentença absolutória. 

Artigo 6.0 

1. Dissolvido o casamento por qualquer motivo, quer 
o homem quer a mulher ficam aptos a celebrar novo 
casamento em qualquer data posterior à referida disso
lução. 
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• 
2. N? entanto, e Londo. elu vista a deternúnaçiio d!t 

j>u.t.cl'llldade, a lllulher cUJo casamento se tenha dissol
vido e p"etenda colebmr um outro antes do decurso do 
prazo de 300 dias eonteados da data da dita dissolução, 
deverá provar por certificado médico passado pelo Dele
gado de ~alÍdc, da área da. sua residôncia, se, sc encontra 
ou não, ~m f'l:Itado de gravidez. 

:j, E.-;t.c nt.cst,ado, sendo posiUvo, constituirá presun
ção de patemidade do marido do easamento extinto, 
Illas cOlltrn esta presunção podem ser admitic!a.s todas 
as provas adulit-idtts em direito. 

4. Se a"tes do pmzo de :JOO dias, a mulher deu à luz, 
deixa de Ror preciso o atestado médico pura celebrar o 
novo ca.samento. 

Seeção II 

lh eelehração do casamento 

Artigo 7.0 

]. Os conservadores do RcgiRto Civil, ou aeus substi
tnt.o~ lcgn.iR são os funcioná.rios (;ompet.cntes para. c~Ie-
brar o casmncI1t.o. . 

2. No csir:tngeiro, os cônsules ou representantes conl 
funções similn.rcs, são competcnt('~; para p.o~ .. )brn,r o casll
Inonto cle cida.dã.os nacionais. 

A,'tigo 8. 0 

1. Os que pretenderem celcbrar casamento apl'cscn
t.:trão perant.e o eonscl'vador do Registo Civil, uma, de
cla.rn.ção, na qua.l fn.rã-o COIlstaI" l.'e~pcit.u.nte a cada um, 
os sC'gtlinte~ elementon: 

(1,) Nome completo; 

b) Lugar c dat" ele nascimento e Conservatól'ia do 
Regist.o Civil onde [-sití registado; 

6 

i:) Nacionalidade, estado civil c profissão; 
rI) Residência; 
c) Nomes completos dos pais. 

• 
2, No aeto ele ;J'IlI'OHcntn.I'tHn est,iL dpeJal'açã.o, os dp.ela.~ 

rantos sorão a.dvcrt,ido9 cxprcs:-!u.nwn1,e que, Me fall'lLrem 
à. verda.de incorrerno no crinw til' fa.lsido.de, puniv(>! 
nos termos da lei pCllitl. 

3. A aludida. deeln.l'a~üio SCT'á ohrigll.t.ol'ifl.D1Pllte acoJll
panlw.tla de dOctlluellto provaudo () c~(-,ado oivil dw.; 1111,

bentes, ~jo a,nf,eriol'_ cnl:?l~m_Cl1to se UlSROJVCU }lOI' qual
quer mot,iv-O'----
.----
4. O cRt.rlLngerro devcní, a.l~n~ __ d~. ~xjbjr o seu passl\:

porte, apresent.al' l1.'1~QIiza.ç.ii.,,-do_~linistro dos Negócios 
EstrangCIl'os, ou equivalente, do scu País,_ para poder 
ceiel)ffir o CMamento na República Democrática de 
S. Tomé ePriji-éTpc. 

Artigo 9.° 

1. Quando para a declaração do casamento sej" exi
gidn. a. autorização a que se refere o art.igo a. (>, 

Il. o 2.0, est.a pode ser concedida no próprio aeto do Ca5t1-

ment.o, ·salvo no ca.so previsto na a.línea c) do eeu 
n.O 3.°, no qua.l " declaraçã? 1':,"1'11, ?",samento s~rá 
acompa.nbad" de documento JustIficltt.lvo de tor Sido 
concedida a necessária aut.orização. 

2. Igu!tlmente a mesma autorização pode ser dada em 
documento autêntico lavmdo por notário ou em deela
mção feita perante o Conserva.dor d;, Regis:o _Civil, ou 
agente consular, devendo a rospoctl;:a .c~r~ldao entre
gar-se conjuntamente COIU a. decla.raçmo lnlcHtl. 

Artigo 10.° 

1. Poderá celebra.l'-se o ca.samcnto, sendo um dos 
nubentes representa.do por procura(~or com podeI:es 
especiais, quando o outro nubente reSida em lugar diS
tante daquele onde vai ser celebrado o easamento. 

2. Na procuração com poderes espccin:is SCI'tí mCIleio
nado o nome do out·ro nubentc, e dem",s elementos de 
identificação, e ser" válida ató à eelebmção do c",s~t
mento ou ató que o procurador e o outro nubente sc]" 
1l0Wleado da revogação de poderes. 
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• 
Artigo 11. o 

1~ del:lamçà.o " que se refere o n.O I do arti"o 8.0 

Rem reglRt.,,,l1t cm Iivl"O próprio e rat,ificada pelos I~lben
tes 110 a.".to da celcbração do casamento, que assinarão 
o respectivo termo, se o 8onbcl'ern c pudel'crn fazer, por 
ao ~e11os. ~uas tcstemunhas e pclo Conservador do 
Reglst.o CIvIL 

Art,igo 12. 0 

l. O .• comandn!Jtes de navio de guerra, mercante ou 
de resca, podemo celebrar casamentos a bordo dos 
navIOs quc comandam, desde que haja eminento perigo 
de morte. 

2. J?a meSllla faculdade gozam os comandantes do 
exérCIto, qua~do em campanha e relativamente aos 
?lembros do dito exército, civis ou militares, que dese
Jem celebmr casamento em perigo de morte eminente. 

Artigo 13.0 

Os casamentos celebrados de acordo com o disposto 
~~ a,rtlgo anterior, são havidos por condicionajs e su
JeItos i!. prova indicada no artigo 15.0 

Artigo 14. 0 

l. Quan~o o funcionário competenle para autorizar 
a cclcbraçao do casamento tenha fundadas dúvidas 
rel:tt,~Yam?n(c ,\ cxisWncia dc qualqucr impedimento 
n~n:tl~m:mHl,J, ouvirá os nuhentes, fa7.011do crn seguida as 
(hhgcnClas. que julgue neccsslÍrins, e de acordo com a 
prova Ob!'d<1., e por despacho flmdamentado, autori
zará, on nao o ca~nmento. 

, , ~. Dcs(.e d~sracho haverá recurso faculLativo para o 
[\"Ibunal JudICIal competente. 

Ar(.igo IG. o 

Os conservadores do rcgisto civil poderão autorizar o 
c"s",ment.o dos que se encontrem em pcrigo emincnte de 
morte eem a prévia apresentação dos documentos 

8 

jus1;ificntivoB indicadoFl no a,rt,igo 8.°, ma.~ llCRt,(,f; caROS 
o casamento serü, }Htvido pm' condicioJlnl até à. H,pl't~SeJl

tação dos aludidos documentos. 

Jn(.igo 10." 

1. O casamento scr:í. celebrado COI!! a, solcnid",lc e 
dignidade quo o :teto, pelo sell signifioado Rodal requer, 
comp:1J'ocendo os nubcni.cR diunt,e do flllwiOIl:1.1'io do 
Regif.t:o Civil: 011 H(J II1n dclcH (' n. IW!=:soa. a. qUPIll (I :\.11-

sente olIfo;'gOIl pl'oCUl'a.ção com poueres rsprdaiR para. o 
representa.r, acompa.llhadoR oe ]1010 menOR dua!:l t,psk
munha·s que Ijt'ja.m mn.jor('~. 

2. Seguidl>mclltc fUllcion:í.rio fanl " lei(.ura dos 
a.rt,jgoR 24.0 a 2R.0 inclusive, e perguntará fi carla. um dOR 
nu b<.'!ÜC8 011 I'lCUR l'Cpl'CSclIt,antcR, se eont·inua. na t'C~lO
lução de ccleul'fi.l' cnsamento, e se a.m boa respollucrcrrt 
a,firnutLivu.ll1(>llt('~ Ja.vrm'á. o l'c8peetivo u~sento, em que 
meneíonnl'lÍ 1('1'('111 l')Ído cumpl'idoR t.o{lH~ n.~ cliligêncin~ 
previRtll nest.a Lei. 

3, O n$,qc:nlt.o sprlÍ ll!;sinado pelos nubenteH ou SClH:t 

repreAcnta.ntes, se o Bouberenl e pudcrenl fazer, peja 
testemunhas pelo funcionário que celebrou o casa
mento. 

Artigo 17." 

1. O funcionário que nut-orize fi. of'lcbrnçüo do e:u;:t
nlento, devorá cUID1.>dl' adieionnhnrllt.e as se-gnint,ps 
forml11idades: 

a) Qultndo o casl1Inen(.o se celebre pera.ntc o COllRer
vador do H.ogist,o Civil, o assento a quc se refere [) 
artigo a.ntorior serlÍ 1,J'al1J:ierjt,o IlO livro competente; 

b) Nos Cu,l::\H.IUentos celebrados llo est'l'a.ngeil'o perante 
os cônsules ou representantes (~01n funçõe'f\ 1:'iIniJal'es, 
sorão observadas as nlOSlnO~'3 formalidades n. que 80 rofo1'o 
a a.línoa antorior, e o assonto será. transcrito no livro 
competento da Consorva t6rill do Registo Civil da Moa 
sedo da Comarea dIL capital da Nação, c para tal fim o 
cônsul ou reprosent,nnte C01n funçõos Rimilares, onviu,l'tl. 
ao .Ministério da ,Justiç.a, por intermédio do Ministério 
dos Nogócios Estrangoiros, no prazo do três dias, cor
tidão do a8sont<J ja indicado. 
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• 
c) No, rasnm~ntos oelebrados de "cordo com o dis

posto nos artigos 12.0 e 1~.o, " entidado que os celebrou 
deverá enviar logo que possível ao Ministério da .Justiça, 
o aBsento ou neta original que sobre o lnCSJnO casamento 
hajlt "ido lavrad". 

Das uniões de facto 

Artigo 18.0 

1. A existência de uma umao de faoto entre um 
homelll e ullla mulher com capacidade legal para pode
rem entro si celebra.r casamento, e que reuna os regui
sitos de exclusividade e estabilidade, surtirá todos os 
efeitos próprios do casamento legalmente celebrado, 
de,de que ,eja reconhecida judiniulrnente. 

2. Quando a. Ul1HtO de facLo, embora estável, não 
tenha o carácter de exclusiva, porque um ou ambos 
do, uni,lo, está ou estava ligado por casamento anterior, 
a mesma uniào terá todos os efeitos legais a favor 
daquele que estiver de boa-fé, bem como dos filhos 
nU!=Icidos da união. 

Artigo 19.0 

o reconhccimento judicial da situação de facto, entre 
homem e mulher na forma indicada no artigo anterior, 
fará retrotrair os seus efcitos à data do início da união, 
de. acordo com o 'lue s~ prov':!:_JJ~),,:!,-d~!!!raç!ie~_do_s 
.ltlJldo8_çt~Jacto e testemunhas, c que venha a ser fixado 
na sentenç';:-Tiidlcl1ic- -.-----. 

Artigo 20.0 

A sentcnça que recaia na. noção para reconhecimento 
judicial da união de faMo, será t.ranscrita no livro com
petcnte da Conserva(.ória do Registo Civil da área do 
domicilio dos unidos de facto, e pltra esse efeito o 
Tribunal Ol1!lc foi proferida, enviará certidão no prazo 
de três rlias após o seu trâ.nsito cm julgado. 
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Secção J.V 

nas provas do casamento 

Art,igo 21.° 

Os casamentos cele.brados nos t.ermos desta. L_ci, 
bem como as uniões de facto, provar-sc-ão por eertldocs 
do Registo Civil. 

Artigo 22.0 

Se em qualquer processo civil, ndmillistrativo ou 
penal, não se puder fazer .a pro,:a da uni~o de facto ll~~ 
termos do u.rtjgo anterIor, aInda Hssnu, se pOd~lU. 
provar a mesma, por posse constant.e .do cst,ndo conJu
gal, e se fOl'mn junta..q ce~tidões d: l1:lSCIJne.nto d08 fiJ~l~S~ 
quando os houver I verJÍicar-se-ao os efettoR do 11. .... 

do artigo 18.0. 

Artigo 23. 0 

O casamento celebrado no est.rangeiro" onde não 
exista um registo obrigatório.e ?ficIaI, I?o.dera provar-se 
por qualquer dos me!os em dlrmto admItIdos. 

CAPiTULO II 

Das relações entre os cônjuges 

Secção I 

Dos direitos e deveres ent·re os cônjuges 

Art.igo 24.0 

O ca.samento cOllst,itui-se na base da igualdade de 
direitos e deveres de ambos os cônjuges. 

Art.igo 25. 0 

1. Os cônjuges dcvrm viver jl~ntos e guardar entre- Ri 
a lC1tldade, consideração e respelt·o e (..em o dever de se 
ajudn.rem mutuamente. 

JI 

" -' 

, , , ,. 

~' 



'---. 
". 

• 
. 2. Q.s.rli.':ei0~<leverc8 estabclecirlos nesta Lei Rubsis-

t·erão na lnt,ogm_ enquanto I1!!Õ 'se dissolva legalmente o 
_ e~s~:!~en~ ~l!..boraJ por llíotivo_justificado, os cônjuges 
na.o P08StuLnl unuar COlnum. _. - ~-. -----.:-_ - ._ ..... ~ ~---- _._-----

Artigo 20. 0 

1., ~mbos os ('ônjuges estão obrigados a cuidar da 
fa.nlllw,_ que Criaram e a cooperar UIU COIU o outro nu, 

~due"ça,?c, f();~ão, e orientação dos fi]],}?ª, de acordo 
{om OH pl'lIlClplOR orIentadores ditNnção. 

2,. Do, mesmo modo e na medida das capacidades e 
poss!l>lhdlldes de cada um, devem participar na adminis
.tl~ça()_:~hlr e coopemr pa1'l1 o melhol' desenvolvImento 
do mesmo.---·-"- --.--... -.------_=_~ 

AI,tigo 27,0 

I. Os eônjllgps ourigalll-se a conkibuir, de acordo 
com ~l$ R~afl facuJdad~s e ..lli.\l}.;t.Qidn.do ecollólnica, pura 
.~' RR.tlsfaQao das neceHRldadcs da famíHa que origjnaram 
C.~1l1 o Hf>U ('o.::;a.mento. 

2. :l\~d<l.:·ja .. xC" apenas tIln deles contribui pUla essa 
suhslst-on'~~t.mlJalho no la.r e cuidando do.ll.JilliQs 
o .. o:,tr? con]u?c ,devC'rá pOJ' si só ç..o_nJfUbuir para Sllb_~ 
~!.:-~t:("JJCIa S~COT)Dm.!S.n., SCTU prejuízo do dever de cooperar 
nos trnha.lhm~ c C":1lldndoR. COlllUllR. _. -

Artigo 28.0 

Amhos .os cônjuge8tênLdir_ej,tQde exercer as suas 'ld;eB 
~_l?!_'ofis~º~s e ~evem prestar reciproc~Jn~llte coope;a:~ã~ 
e aJ I!.d:> para tal. b~!,;_"-0!J:l9_ para .apeJ'feiS.Q'lLO_B_S!m!' 
~onhf"mn~ntos, ma.~ cUldarii.o sempre do organizar a. vida 
nõ1ar, de mod? a que (·a.is actividades não se sobre 0-

~ nlut.m ao cumpnmento das obriga\!õcs impostas nesta. Lei. 

Secção II 

Do regime dc bens no casamento 

Artigo 2n. o 

1,' O regime de ~ens do casamento regula.do nesta Lei, 
Rcrn o de romunlmo de bens adquiridos. 

12 

., 
2, Este regimc IDg.Qrará_desd.<l.JL'lat!ula cel()l:>.J:açJl'!, 

do casanlCnto, ou dCRde a. daí,H. (Lo inicio ria união cic 
fãcto, -t:~l cõj'1l0 MO prevô no artigo 10.°, e ceBsan~ dcs(!<? __ 
a. dat.a em que o vinculo. do ea.r;ament(t ou a uniãoo do 
~aet;; c-;;'~sep~J·q~aiq~e." __ lnoÚ~o: .-- ... ------...... 

Artigo ao,o 

L Para os efeitos do regime eséabelecido 110 a.I,tigo 
a,nterior; Rã.o cOTmideradoR bOIlR emI1UTlS: 

a) Os sa,híl'ios, veneirucntos, OI'donados, pcnsôcR, rc
fOl'II1n.S ou gra.t;jficn,çõcs que ambOH OH cônjuges ou qual
quer delefi ohtnnha dUl'alüe o nastLmpnto, como Jll'odu1,o 
do Heu tr'nbalho Hcm pl'C'jllízo cln pa.rt.e ncccssá.l'iu. pltr'a 
a.t,cnder n(m l:aS(Hi PI'OViHt.OS no 11.° .i do Itrtigo aa.o ; 

b) Os bel1s " ,!irei!o" adquirirl,," a tftulo oneroSO 
durante o casn.IllPI1! o ;\ ollsta dOf! rendimentos comuns, 
quer fi, aquisição :owja fritH em llOmf.' do cU~"Ju.I, quer em 
nome de um dos cônjuges; 

c) Os frutos, renela" e juros reecbidos ou devidos 
durante o casamento, procedentes elos bens comuns 
ou dos próprios de cada um dos cônjuges. 

Al'tiigo :~ 1. (} 

Presunlelll-SC eOlI1UIlS os hem; dOli eônjuges enqul1nto 
não se provar quo sito próprios de UIll deles. 

Artigo :12,0 

L São bens próprios de ()/tela um dos cônjuges: 

(I) Os ad'luiridos pOI' cada UIIl deles antes do casa-
111ento; 

b) Os adquiridos durante o casamento por qualqu{'r 
dos cônjuges, por her"'l)ça, por t.ítulo 1\1 .. c.ra~ e ainda 
por permuta ou substituição de bem próprio, sendo 
que nas doa~:õeR ou hern.nçaR ollermms será. deduzido 
o to(,al dos ónus, quando CAtes foram 8uportados pelos 
rendimentoR oomuns; 

c) Os adquiridos ()om dinheiro próprio de um dOA 
cônjuges; 

.' lo 
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• 
d) As soma" que reeeb" Um doa e.'n.iuges por pre8t,,,

çõef.l: vencidn.R dura.nte o casamento, que cOITesponuam 
" um crédito cOIlRtit.uído n scu ["vaI' "nteriormente "O 
cu.'":{arncnto e pngttveI em um certo número de prcstaçõC8; 

o) Os de I,"" },os808.1 exclusivo de cada um dos CÔll-
juges. .- ._ .. _-- _.... . ... _ ..... _ . __ ........ _ 

Secção IH 

Pos encargos e obrigações dos bens comuns 

Altigo 33,0 

1. Ficarão a cargo dos bens comuns do casal: 

a) O suste11t·o da ["mí1in c ns despes", result"nt.es I da educnção e fo,·maçà.o dos filhos comuns; 
ó) As dividas cOllt.raídas durante o cnsnmento por 

qualquer dos cônjuges, except.o nos cn80S cm que pam 
t·nI houyps:::c lleecRsidade do eonsfllltimcnto de lLOlUOS; 

c) A" llJ·est.açõcs ou jUJos devidos durnnto o c""n
mcnt·o, eIH rcsult·ado de oln'jgaçõcs a que est,ivosscm 
sllj('it.o~ os bellR l)J'óprios de cnda cônjuge e os COIllUJlS; 

d) A,~ pCCJ11CllaR l'C'pnraçõ('s c aR de mera. con~ervnção 
nos bens plópriOS. feita,a dura.nte o casn.mento. 

2, O ~ustonto dos filhos pertcncont.es npouns a um 
r cio" cônjugos " as dasp"sas rosultantes da sua odu
eação o fonuação ficarão a cargo des~'W eônjllgo. 

Art,igo 34, o 

Não serão Suportados polos bons comuns o, paga
montos das dívidas c:olltraída.s antos do cnBa.mento por 
um dos cônjugos. 

Socção IV 

Da administração dos J)eDS Comuns 

Artigo 35,0 

Os COlljl'gos .qão os administradores dos benB eomuns 
o qualquor dolos .podorá. indiBtintamCJJ.tQ...JJ_mt.icar...actoll. 
<lo_a.dr!.lÍ}}is.!t:~ção o adquirir bons quo por sun naturezn 
ostojam dostinados no consulllO hnbitual da fnmí!ia, 
14 
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Artigo 36.0 

Nenhum dos cônjuges podorá praticar !,:ct~s do tiisr;,:. 
. - 1 .... o aos bons oomuns som prevIO OQJlHOU )-

~~~~::ior~:t~~, salvo OA /tetos do reivindicação pRI'R. o 
património comum. 

Artigo 37. 0 

. . l' no!'lt'l. Loi a eOfilU-E' tudo quo 111.0 nsto]:\. prOVlN ,o '. < '. 

m . • 'I I [', A'pÕOS goru.IR (1110 nhão do hnJls SOl'.í. roga ar pu as ( IHl O. 1)' .. 

rogulam COm a propriOllade, 

FlI'X~ÇÃO V 

Da dissolução c liquidação do património eomum'(.

Artigo 38,0 

1. A comunhão do bens tormina com a dissolução 
do ca.sanlOnto. 

2 Os bons eomuJls dividir-so-ão om partos igunis r~tro 
cad~ um dos cônjugos, ou, h.av6ndo morto, ont~o 080 ro
vivo ° 08 hordoiros do faloCIdo, 

3 Se o vínculo matrimonial so o~tin,guir por llI~id"d~: 
:. 110 do m'í fé dou lugar a (lttn causa nao ter"~ o COJlJugo q < 

parto nos hons C01uuns. 

'" Qualquor dos cônjuges podorá ronunciar no I tu~o ~u 
. t n sous direitos nos bons conUI11S, (epOIS o om par o w • 

dissolvido o casamonto. 

a) Nostn hipó(.ese a ronUlle,", som o o' , "olnpl'o foit,n 1'01' 
osoritura pública. 

Artigo 39.0 

Q d f ,tlt" do acordo ontro os interessados J ua1l o por < w < 1 j) 

na Úquidaçào do patrin\ónio cO~lIm do ?rca.son p' r1lo~odor~n~ 
. . t ior sOJa noccssu. 1 ' indIcada no a.rtlgo a.~ or , ,. " avalia ão r 'd ç"o judieml hnvera IIlvontarlO o ç. 

~~~ b~;~1 O~I: bnso 110 v~lor quo tinham à data. tin extm
ção do easnmonto, 

15 
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2. Do to[.",1 ",cLivo t\.Valiado serão deduzidas as dfvidas 

e domu.is CIWH.l'gOS })cJHlo11tm" fi o rOJ1lH.JIOSCOllto SO di8~ 
tr'ibuil'á. na ]H'ujJ(JI'yão quo indica o a.l'tigo anterior. 

:l. O Miuistl<rin Púhlico re<]1!orol"tÍ ohrigatoriamonto 
ÍInron tú,rÍo, nos eaROS om que haja hordeiros lnOllor08, 
incort;os awmll1·ns 011 (lo,::collhc(:iuOf', ou a,indn so na data. 
da d issol1,\'à.o 110 <:tlSH.1ll0nto, 1IIll tIos (·.ônjug()H. ost,ivoJ' 
ausonto 011 fuI' lloto1'inmcn{;c dOJnonto. 

Ar(;igo 40.0 

J)c(:on'ülo o prazo do 1I1Il ano n. plll't,iJ' da. du.ta, da. disfiO
luçã·o do calia 1ll01lf,O cnn razão de diyón:io ou Ilulidado. 
RrtHl quo :-m /.ullll:l-Jll illi(:i:Hlo judic:iaI oll oxtrn.-judinjn.l
mO.tI1,c: as 01'(Jr<u".õn;-; (lo Jjqlljda~'ão dCh': bOllN UOll1UllI:I, O som 
vrejuízo do dispul'lt,Q no 11.° :1.0 do <u'{iigo 38.0, cada côn
ju).!.o licar:t f~omo dOllo exolusivo dos bnlll:l móvois dfi 
IU'oprind:ldn comum. cuja por·mo lun.ntnllha dnf-lde fi, dita 
diHsuluçfu). 

ApUHHJ' do dispol'lt,o TlOH art.igos [Ulleriol'c:'i, o rrriuuna.l 
;tO procodor i1 liqllidH~:ào dOR hOllf.; üOll11UlS podOJ'á ord(l~ 

nar '1"0 .<lIlf'H'milHlflo" ),011$ <lolllc.stioos de Pl'oJlriodado 
(\Onlllln qTlo f.;ejfun f:oll:-liflom<!oR lH.Hl(If'.t;,írios 011 (Iollvoni

Cllt'.fH, para. (I ocluen~·i'i.o e clesollvo!yilllflllf,o dos fjJho~ 
JllOnOI'f!S, sn adjudiqllom OlH. lH'0l'I'ierlndn, do lH'oforêneia 
ao f:ônjuj:!{l a nllja g1lílJ'd:l Olll)l'o(oeçi'i..o fiqliOln os m6110J'OS 
e 110 eilSo do exeüdOI'l!Tll a Rita quot.a plwt,ü, 8or-lho~á OOIl
(~criido o uSlIfruto do f,:.d t'XOtH;SO~ BOlll projuizo do quo 
o Olltl'O <,ônjllgc eonsel'nJ o :-:ou diroito de proprieda.de. 

Art,igo 42." 

I .. No (~IlS0 0111 '1"0 o (:ufHllllOn1 o RU disRolva.l10I' 1110rt,e 

o nônjugo NOUl'Ovivo e OR filhos nlUlloros tOl'ão o wmfrll1.o 
OH bem, eOJl1l1llS af.f. lt RcntOJlça (1110 h01noJoguo o 
invr.-nf ,trio. 

2. O '['rilllllla.l por ondo corra o invontiLrio poderá auto
rizn.r1 He f.aI for Jlr,co~s:,lrio, que o cônjuge sobrevjvo 
rO(leha quaisquer quanl,ia" '1"0 sojam dovidas ao falecido 
ou 1t 11111b08, e quo, à eusta dos bens indivisos satisfaça 
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as suas dosposftS oOJ'J'ontos dOR filh(m monoros, mOAmo quo 
pat"a tal toul", do lovantar <I,," "OHt"," hallcárias 110 

~ falncido oU (~onjuJlta.s, a~'3 f}ua.nf,ja.s quo fOl'am nOOOR~it
rÜts. 

3. Nos!,a hipÓf",oso, ]lfosr,a.,·tí non(,n8 801111"'0 quo lho f",' 
oxigido polo '.1',·ihuulll do Mono,'o", " 'lllnndo OSI;08 "t,ill
ja.m a. ma.ioridaclo. 

CAPI'I'ULO fi [ 

nu. extinção do casétJJlcnfo 

Hisposiçõos gerais 

j. O ca-~a.nwJl1;o rlissol\,fl-Ho: 

rL) Polo falo<:illlGut.o do um fIo? {:ôtljugn~; 
b} Pola doclnmção judi"ial do pr".'IJ},ÕO do JllJlJ'tll 

do um dos oônjuges; 
c) Pola Ilulida,lo do casamento do<'l",.,.d" (n1\ ",111-

tonça com t,rân:-.ito em julgado; 
d) Por divôrnio docrotado pOI' S(m1.o11~a f:OJll j I'~ín:-;jf() 

em julgado. 

RIWÇ.1.0 [I 

Da presunção da morte dos cônjuges 

Artigo 44." 

1. A d""lnmçiío j"dioial do morte pro"umi,l" do "lll <lO" 
c:ônjugo8 <liRRolvo () OU-8a.lnunt,{) <lORde fl. dat,u (lo sou f··rá.Jl~ 
oito om julgado. 

2.80 o outro cÔlljuge nito tiver eOlltrafdo 110\'"0 c;asa
Inouto o apal'ueol' o }H'oHulnívol fa.Joeido, o c:axanlont:o 
dissolvido reeuperal'á a. ~ma va...lidacle, [in a.lubos OH OÔ11-
jUgOH o roquol'urOlU pura.llt,u () Cowmrvndor do Jtogil'it;() 
Civil. 
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3. So o outro cônjugo jtÍr tivor contraído novo r.aR:.t

lnonto, fllit.O mantorlÍ toda a SWt validado. 

4. Pam o ofeito do disposto no H.O I dosto Código, po
dorá duelarar-s" morto prosumida passados 18 mescs 
~IH. declaração do ~Lusêncja, 80 aB~dm o podi~> a Imrtõ 
mtcrosHadn, salvo so a. dusa.pariçã.o for rosultndo do um 
üwto notório, caso om quo n presunção do morto poderá 
doclarar·Ho It qualquor altura dopais da ocorrênc;'. do 
facto. 

SlWÇÃO 1Il 

Das nulidades do casamento 

Artigo 45.0 

L São nulos os casamontos colo brados : 

a) Com violação do qunlquor das proibiçõos indicada" 
nOR art,igoR 4.0 o 5.°; 

b) Com orro acorc" das possoas, dolo, ou ooação quo 
viciom o cOllRont.inlonto; 

c) Com violação dos roquisitos dc validado, impostos 
por osta Loi. 

Artigo 4(;.° 

L Podom podir " anulação do casmnonto: 

a) Qun.I··luor dos cônjugos o o J\finistério Público nos 
CaSOs i:.dicados uas alluoas a) e c) do artigo anterior; 

b) O cônjugo quo t·ivosso suportado o erro, dolo ou 
coação no caso indicado na alínea. b) do artigo antorior. 

Artigo 47.° 

l. A /tC\'''O d,. anulaçiío dovo sor intontada no prazQ.d!! 
fi 1110808 n, llart.ir da colob_~'t~:~~_ do c~amento: nos casos 
prol'ÍstoH no nrtigo ~.o o nas alínoas li) OC)aoartigo 45.°. 

2. Decorrido o prazo do sois mesos, som a acção Ror 
intnntudn, nos Ca.sos previstos no nílmoro antorior, o 
cnsanH,mto fioará, convaJidado do pleno direito. 
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3. No c"so d/t alínea c) do ltl'Ligo 4.° o casamonto f)c,mí. 

cOllvaHdado !:lO os 11lonorOH dwp;a.J'Olll Ü, idn.do a.í fi.xada, 
sOJn tor sido porlidn, a. llulidado do e<tsmuonto, ou so 1t 

mulhor tivor iic:ado gr'tVida. 

4. O casamento colobrado com algum dos vloios pro
vistos nas allneas ,,) e b) do l1l'!.igo 4.° o no artigo 15.° niío 
podo sor convl\l idado o a ncção do unulação podo sor 
intolltad" om ')lJa.lqllOl· alf;um. 

Al'f;igo 48. 0 

1. O oasa.lnonto doclarado n1l10, pl'o(lll:r.il'~í SOlnprc, lHas 
RÓ para os filhos havidos do mosmo o para O cônjugo do 
boa-fé, todos os diroitos l'l'(lI·iHios llllsla Loi. 

2. 80 mnbos os CÔlljugO~ csti,·orom do ln:t-fé, o caS1L
nlOnto não produziní os dit.os clil'eitoR um faYQl de 
nonhum. 

3. Pr(lsumo-s~ do má-fé o r.ônjugo quo 11 data da colo
bra~ão do camlllonto tinh" conhecimonto da nulidado. 

4. Prosumo-Hu que I", boa-fé, até prol'a Olll contrário. 

SJwç.3;o IV 

Do divórcio 

Artigo 49. 0 

O divórcio produz a dissolução do vlneulo matrimo
nial o os domais efeitos estabolocidos nus(.:, "ooç.ão. 

Artigo 50.0 

O divórcio só podo obter-se por sonl.onça judicial. 

Artigo 51.° 

1. Poderú haver divórcio por lUÚtUO consont,inlOnt.o 
dos cônjugos. 

. 2. Haverá divórcio litigioso qua.ndo o 'rribunal com
provo qu~ existonl rn.zõos Rérins polas rpIais ~ casmnonJ:o 
JLordeu a, sua razão ele sor quor para os cônjuges, quQ.L 
llara. OR filhos, quer para a soulOda.do. 
-_ .. _-- J,9 
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A "iigo 52.0 

Pill'fL efoitoR rlfL proson(o loi ontonrlo-Ro quo o caSfL
monto pordo a Rua. razão de sor pa.J'a. OR cônjugos, pa.ra OH 

filhos o para a. sociedado, quando exiRtam razÔOH quo 
cl'ia.r:11n UDIa, situação objoctiva 0lli3uo o caSl1monto 
já. 11[1.0 Ú ou Já nao pQ(Jo ser no futur;;: It união do llo11lOJn 
() muluOl' Olll 'l,1'õ'(tê modo adequado RõjJõiiãamõ"õi"õr 
os dirnítos o mlIllprir aR obrigaçõoR o conseguir-se OH finA 
jnrli(~a.dos nOl-' <lt'LigOH 24. 0 a 28.0. 

Artigo 53.0 

Qualquer dos o<lnjugos, illrlistint~tnLOnto, podorá JIlS

t.:tllrar a acçã{J de divórcio. 

Artigo 54. 0 

A ncgão (lo divórcio podol';Í. illstitUrnr-so (.odo o tampo, 
onqllant.o Rtll)sist;a. a situação quo lho dou mmsa., 

Artigo [ín. o 

1. O divórcio produzirá, ont·rc os eônjllgos, 03 p.oguintos 
afoitOR: 

11) A dissolução do ca.sa·lHOIlt.o oxistonto ontro olos, 
fL partir da. data. do trânsH n om julgado dn sontonça; 

b) A 'aparação do b~!ls. d~j.'!gos, com prévifL 
I iquidação dOR bons C01nunR, COlno 80 dispõo nosta Loi; 

r,) A oxtinção do diroito do sucossão ontro os cônjugos. 

Artigo 56.0 

So t,ivor havido convivência ontro os conJuges por 

I
. poríodo Rlljlol'ior a. Ulll ano ou do casfLl haja filhos, o ~'ri

bunnI, ao dOIlJ'otar o dh"óf{'.io, concederá pensão alimon
tinia fL favor do um dolos, nos Aoguintos casos: 

a) Ao cônjllgo quo não tonha, tmbalho romunomdo 
o caroça rIe outroA nlOios do subsistência. Esta pensão 
10ní cantct,ol' provis6l'io o l:Iol'á pu.gn poIo outro cônjugo 
por um pododo do 6 moso", so não ncar com filhos meno
J'e~ à sua guardn, ;;Ü do 1Inl ano so os houver, podendo 
subsistir a.t.é quo o oonoliniário ootenha trabalho romu
Jlol'ado: 
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b) Ao conjugo 'luo 1'01' illC:ll.jlfLc:idarlo, idaelo, doon\'a 

OH outro im.porlimollt,o iW.;UIHlnívol OH {;cja. imp('RsibiJi
t,ndo (lo tmlmlha.1' 0, lI,16m di,"o IH'O"iso (le maios do suh
RiH1iênein. o Jlo~f:() (\H.:U), }I. pOIlH:LO nUU1!'or-so-ll, onqllaJl{,o 
pondsta o iJnpodiTnOllt,o. 

A1'1;ign 1)7. o 

L O TrilmnnJ, lia. Rontonça do divC>l'nio, t,omnl'n l1Jlln. ( 
donhúio ~ohro o podo I' pn.torlla.J, fixando (:OlllO rogra quo 
n.Jll bOR os pais o eonsonral'ão ~o bro os til h()~ lnonorOH 

2. No ont1lnt,o, o Tl'ibtlllaI POdOl'óí, (loforir o poclu!' 
pn.torl1n.I a favor dnquclo quo mH Hll<l. opinião o c!ova, 
exp,rc~nr, quando aSf;Ínl o exija o jlltero~RO dos filhos rno
nol'o[-:, {~ollRignnl1do a~ rnzõoil pnla.H. qUn.ifi o out,ro é pri
vado do mesmo pode·r. 

3. T/;u"lmollto, o Tribunal podorá dotol'miJ""', funrla
mont,ando-a. a privação do pudor patornal de ambos os 
pai R, quando t,al s.oja. necof.l~~trio para o intorosso dOA 
filhos menores, o nesta. hipótoso, constituirá. dosdo Jogo 
t.utola. aos ditos filhos. 

Artigo fi!!.O 

1.. Na Rontonça. do divórcio o Tribuna.! doyo rlotorJlliwu' 
qual dos pais consorva.rá a guarda o nuidado dos filhoH 
111.0nOr08 ha.vidos do r.nfl:l.HLAllt.O o indioa.I'ú aR. Jncdid:t~ 
convenientes p.ll'a quo os ditoR monoros Inantonharn ndo
qua.da convivência C0l11 a<J1101o quo nà(J OH tonha. it sua 
guarda o cnidado. 

2. Pam o ofoito do disposto no nÍlmoro ".ntol'ior, o 
Tribunal obsol'va.l'tÍ- as rogra.s lixada.fI 110~ artigos 88.0, 
89. 0 o 90.0 

Art,igo 59.0 

1. A prostaçiío do alimontos aos ftlhos monoros é 
ohrigação do amoos os pais, mesmo CjlHl não tonh"m 
o poder patorna.! sooro olos, ou 'lUO ostes não estejam 
ontreguos à sua. guarda o cuidado 011 ainda 80 oRtivorOlu 
internados om ost,a.belecimonto do eduoação. 

.~T 
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2. De acordo oonl o precoituado no~to artigo, o Tribu· 

nal fixaní. na santonça. do divc>!'cio n. quantia da penflão 
quo, om cada c"so, o cônjugo 'luc fiquc priv"do da guarda, 
c cuidado dos menoros sous filhos, dovo contribuir pa,,,,, 
o sou sustont.o o orlucaç.ão. 

Artigo 00.0 

O montanto dnR rcmões ;t ;ttrihuir ;tOS filhos monoros 
será fixado tondo O1n conta os gastor; nOl'lua,is destes o os 
rendi montas dos pais, quo sorão rosponsabilizados pro
pOI'CiOllalmonto n.os ROUS proventos. 

Art,igo 01. 0 

As providêncills dcerel',adas om sOI!t.onç;ts do divórcio, 
sobro ponsõos, poder patornal, guarda, cuidado e con
tactos onl're pais O filhos, são sClllpro provisórias o podol1l 
modifica.r-sc OlH qualqllor u.Jtum, dosdo quo assim se 
imponhn ou soja aconsolh,\vcl, por 80 torom altorado as 
circunstâncias do foeto, oxistontos IL datn da sUa 
adopção. 

J\Yl,igo 02.0 

I. Nas modidns provisórias o urgontos, quo devam to-
111ar-so duranto o docurso do procosso do divórcio, o antes 
da sont.cnça final, sobro a guarda, cuidado, ponsões 
aJirnontal'of'l o uontactos ont.ro os p:ds o filhos, o ainda 
aquolas modidas pro\'isórÍas, sobro as rolações entre os 
cônjugos dosa.vindos, sorão obsorvadas as regras pres
critas nesta- socção. 

2. No ontanto, o no decurso do processo, tais medidas 
poderão SOl' altoradas, se a·s circunstâncias assim ° 
oxigirotn. 

Artigo 03. 0 

I. A sontonça. do divórcio docretada om país ostmn
goil'o que (lissolva. um eas,'monto eelobmdo de acordo 
oon1 a.s lois na.cionais ou estrangeiras, entro cidadãos 
nncionais o ostrangeiros, ou só ontro cida.dãos estrangei
ros, será v,íIida no Pais, dosdo <]uo a representação con-
8uIal' nacional no Pais onde so docl'ot.ou o divórcio, ou 
"a sua falta o Ministério dos Nogócios Estrangeiros, 
cort,ifi<]uo 'luO osto foi baseado o d('cret,ado com as lcis 
rio dito pa.ís. 
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2. O Tribunal do Sogunda Inst;ânc;'L Ó eompcj;ento p"m 
a. rovisão do sontonças de Tribunais ostrltngoiro~. 

Ari;igo n4. 0 

o divórcio pl'ova.l'-so-~í eom cortidão do trânsi1;o mn 
julgado da sontonça proferi,la no Tribunal compotente 
ou cortidão do :ma, I;ra.n~wrição no Rogisto Civil. 

'.r Í'ruLO II 

Das relações entre pais c filhos 

OAPÍ'I'ULO T 

Do reconhecimenlo do, filhos 

Roeçuo L 

Do reconhecimento e seu registo 

Artigo fi!)." 

Todos os filhos são iguais pOI',mt.o a loi e por tal gozam 
dos mesmos direitos o t,ônl Ofo\ mosmos dovoroR om rola
ção aos po.is, seja qual for o o"t"do r.ivil dostos. 

Artigo {iH." 

fio houver casamento legalmonto colo brado ou UJllao 

de fa.cto judicialmente roconher.ida, a deelarn.ção po.m 
ragisto do nascimento feita na Oonservatória do Rogisto 
Civil ter<Í ofoitJS Icgais para ambos os pais. 

Artigo 67. 0 

Não ostando os pais unidos por vinculo matrimonial, 
ou UJ1idús de facto, a· doclnrnçã.o para. rogisto do nasci
mento devor<Í Rer foita por ambos os pnis, r.onjllnt", 
OH soparadamonto. 

Artigo os.o 

1. No caso do artigo antorior, se a doolu.ração pal'lL 
registo de nasoimonto for foit", unicamolJ(.o poln. mfío o 

2.1 
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osr.a, consigna.i' o nome do l)fti, ORtO BOl':i. notificado para. 
110 prazo de trinta, di"s eomp"l'ccor permlto o Consor
vado.· do Rogisto Civil, a,visando-o do quo dccorlÍdo o 
prazo "-em qno comp"""ça ou se f"ç" roprosentar por 
procllrador com podores espocia.is, o filho será registado 
conlO ~ou. 

2. Docol'rido o pra,zo lixado som quo so veritiquo a 
impngnaçiio do p"tornidado, ,orú est'.1 rogistada no 
assonto l'ospecf;ivo, () 1t11U1 voz afoel·uado o l'ogisto, a. im
pugnu,ção só pocloní fazof-so em j1J'OOflS::tO ado{Jua.do, no 
prazo do lIH} allO. 

a. Nogada. fi. pat.ornidado, 801'6. lavrado o l'ogisto sOln 
llHHlcÍona-r o nOlllO do pa.i. l'inlll l)1'(}jufzo rIo o iUjnistério 
PúbJieo, por inlposiçã.o, () fi. mão: so o quizor, intontar€nl 
a l1onm::!-1:írifL a.e\lão 1Hua roconhouÍmont;o de pat,fl'nidarfo. 

ArUgo 0».0 

I. Iguahnontn::->e l.t Tnft.O fizor a. doelal'ação para. l'ogi~to 
de nascimonto do rilho, sOJn Jll€.JlolonnT' o nomo do lnd, 
(lsto pudorá om data po:-:iol'iOf' (locIRra,r a. patornidado, 
maR HÓ dopois do a mão o ter consunt·ido. 

2. So n mão não der COnA(Hltimento, obs€l'Var-Sf-á 
o dis}JOsto no 11. o :3.0 elo a.rt,igo a.nterior. 

A1't.igo 70.0 

Neco88it."rá do consoutimont,o do in(,erossado, o reco
nhocimento ('omO filho, de indivíduo de maioridnde. 

Art.igo 71. () 

J, A filiação sÓ so prova Com cer(,idiio do l'ogisto de 
nRflcimonto, passada pola. Consol'vatótia do Regj~to 
Civil COJllpotonl,f. 

2. Quando em qualquor documellto autêntico, se11-
I,on\'a jndicia,l naciona,1 ou ostl'a!lgoira, estn dopois de 
eonfirll1ada., o Hoinda 0111 tosta.Jl1onto, se loconheça ou 
Uf (lIa,ro a Illia ção, esl;a só l""verá ofeito tlopois d O I mll'
crita, !la Consorval,ória do Regi"to Civil compele'lle. 
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Artigo 72. 0 

Nos rogistos de nascimonto quo não se façam por 
doolaraçõos dos ]Jais, as 1)0880a8 que do :1,rordo com a 
loi as façam poderão declarar os nomos dos supostos 
pais, som no euI,anto ostlt doclara.ção fazo.' 1HOVlt da 
filiação, 

Artigo 73.° 

Os filhos usarão os apelidos da mãe o do pai 

Soeção II 

Da presunção de filiação 

Artigo 74.0 

L Presumem-se filhos do ca8al: 

a) Os nascidos duranto o casa.mento; 
b) Os nascidos dontro UOR trozontos dias Bubsoquonl oa 

à dat" da dissolução do casamonto, ao ontretanto a, mão 
não tiver contraído novas núpcias, 

2, As presunçõos ostabolecidas ncst,o artigo, enten
dem-so som projuízo do disposto no artigo 6, o 

Artigo 75.0 

Presumir-Bo-r, a p~tornidado: 

n) Quando tal 80 pússa deduzir da donln,rarão d o pai 
onl docunlonto insuspoito; 

b) Quando tiverem sido not6rins I1S le~~çõeB maritais 
oom a mãe durante o pCl'ímlo (b coneepçuo; 

c) Quando a condição de filho seja notória, quer por 
a,etos do próprio pai, quer d" sua família. 

Artigo 76,0 

A maternidade ficar", sempre provada pelo facto do 
parto e da identidade do filho, e além disso quando em 
relação ii mãe se verifiquem as hipóteses das allneas ,,) 
e b) do artigo anterior. 

25 



• Art,igo 77.0 

São partos legitimas pam pedir o reconhodmento 
como filhos, ostes e o pai ou mãe que já os tonham 
reconhocido, o ainda o lIfinistério Púhlico, lIO Caso 
previsto no artigo 68.0, nO 3.0 

Secção III 

Da impugnação da paternidade 

Artigo 78.° 

o registo do nasci monto foito de aoordo com o 
artigo 66.° poderá sor impugnado pelo cônjuge ou unido 
do facto reconhocidu judiciuJmol1l,O, que não ostiVOSHO 
prosunto no neto, mas a impugn:tção só poderá tor por 
fundamonto a impossihilidado do os cônjugos ou unidos 
do facto, l>rorriarem aquele filho. 

Artigo 79.° 

o diroito do inilout"r a aeção dc impugnação, provista 
no artigo ant.orior, caduca no prn,zo do seis mesos, f:!;ub~ 
Imquontcs ao conhocinlcnto do rogisto. 

Artigo 80.° 

o filho porfilhado durante a sua monoridade poderá 
impllp-nn.r a l'ospnctivn patarnirlmlo, no PNl,ZO de UIU ano, 
após havor atingido a m,tioridado. 

Artigo 81.° 

L Aquele que sc considcre com direito a regist",r como 
seu um filho já registado em nome de outrem,. por se 
considorar /lOU vordadeiro progenitor, podorá a qualquer 
.altura intontar a respectiva ae.911<1· 

2. ::in for <1.0 mCJlOf"i<l",lo. aquele cuja patornidado 60 

discuto, snr:í. ourig;t1;orimllonto ouvjdo O Millü:tério 
Púhli~o, <]110 dir.1!., .tondo om vista, os intoresses do luenOf, 
so o proeosso devo GU não ser susponso até sor atingida 
a maioriél.ndo. 
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3. DepoiH do ouvido O MiniBt.ério Píthlico, o TriblllHlI 
decidirá imodiata.JllUuto so o !JfOCOSSO deve ou não pl'OR

soguir, e om caso nogativo ordollaní a sua sllsponsão O 
rosorvará para as partos o diroito ue continuannll fi, 

ncçüo nos tornlOS do númoro seguinto. 

4. Se for de maioridado, a possoa cuja paternidado so 
discute, será requisito essoncial para o prosseguimeni o 
da acção; que est.a sejaJhlQíít"da conjÜilt,imont?, 1'010 
ij\leão julguo com dir'oito '" paternidade o polo filho 
cuja perfilhação 80 proton<l". 
.--

CAPITULO II 

Das relações entre pais c filhos 

Socção I 

Do pátrio pOller c respectivo cxcrdcio 

Artigo 82. 0 

Os filhos menores ficam suhmctidos ao pátrio podor do 
8eus pais. 

Artigo 83.0 

1. O exercíeio do pátrio poder compete a ambos os 
pais. 

2. O pátrio poder pertencerá a um só d08 pais, se o 
outro falecer, ou BC dele estiver suspenso ou inihido. 

Artigo 84.0 

Og filhos são obrigados a respeitar, considerar c ajudar 
a seus pais e enquanto csiivercm ~llhmcticlos ao pátrio 
poder, a ohedecer-Ihes. 

Art.igo 85.° 

O p,ítrio poder compreende os scguini;cs direitos c 
oh1'iga~iio dos pais: 

a) l'e1' os filhos à guarda e cuIdado; csforçar·"e para 
que tenham habitação e"távcl e alimentação adequada; 
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• cuidar da. sua sa.úde e asseio pessoal; Pl'opOl'uionar-l1w8 
08 divertimentos próprios da sua idade e que estejam 
nas suas possibiJillades; da"-lhes a devida protecção; 
vela.r pela sua. conduta o u00j>el'ar eom as autoddades 
para superar qualquer sit,uação ou meio ambiente que 
influa ou possa influir desfavoravelmente na sua for
mação e desenvolvimento; 

b) Vigiar pela educação dos filhos; incutir-lhes o 
amor ao e.~t.ndo e ao t.rabalho; cuid",r da sua assistência 
no centro edncacionl11 onde estejam ml1triculados; 
velar pela 8ua formação j,écnica, científica e cultural, 
desenvolvenuo l18 Bua~ apt.idões e vocações no interesse 
do desenvolvimento do País e eolabomr com as !tUtori
dfUlc,q edllcn.cionai5 nos pla.nos e nctividades escolal'e..q; 

c) Dirigir a formação dos filhos para a vida social; 
incutir-lhes o amor à Pátria, o rcspeito aos seus símbolo" 
a devida est,ima aos seus valores, as regras de convi
vência, o respeito pelos bens patrimoniais da sociedade 
e pelos hens e direitos pessoais dos demais; inspirar-lhes 
coru a sua. at.itude e 00111 o seu comportmucnto o respeito 
que lhes ó devido e ensina.r-Ihes a respeitarem as auto
ridudes, os professores c a.s dml1ais pessoas; 

d) Administra.r e cuidar dos bens dos filhos com a 
maior diligência, velar pal'l1 que os filhos utilizem de 
modo adequa.do os bens que lhes pertençam, e não 
alienar, trocar ou eeder os diLOS bens, senão no exclusivo 
int,eresse dos menores e cumprindo os requisitos estabe
lecidos ncst:1 Lei; 

e) Hcprese11t:1r os filhos em todos os :1ctos, contratos 
e ncgór.ios jurídicos enl que sejanl interessados; COIU
pletar a sua persollalid.ade jurídic:1 ll:1quclr,q que exij:1m 
capacid:1llc pleu,,; in[·entar oportu11:1 e :1certad"mente 
as aoções judiciais devidas p:1l'11 defender seus interesses 
e bens. 

1\.1 tigo 80.0 

Os pais podem repreender e corrigir adequada e mo
derl1damente aos filhos sob pátrio poder. 

Arf.igo 87. 0 

Os pais poderão, no interesse dos filho,; oob seu pátrio 
poclcr, dispor dos bens do~ mcsulOS, bCJn C(mlü aliená-los, 
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• cedê-los ou permutá-los, por 1lI0f;Ívo juaWic:1do de utili
datle ou necessidade, com prévia autorização do rrribu
nal competent,e e audição do Mini"tério Público. 

Secção II 

Da guarda, cuidado e relaçõcs entre pais c filho. 

Artigo 88.0 

Quando 08 pais não vivam juntos, respeit"r-se-ú o 
acordo que façam quanto à guarda e cuidado dos filho,q. 

Artigo 89.0 

I. Não havendo acordo entre os pais, ou se o mesmo 
for atentatório dos interesscs m"tcriais 011 mOl'l1is do" 
filhos, a questão será decidida pelo Tribunal de ]\fellores, 
que para a resolver, guio.l'-sc-á pelo exclusivo inte
resse dos menores. 

2. Em igualdade de condições e em prinClplO como 
regra geral, será determin:1do quc os filhos fiquem 
ao cuid:1do daquele dos pais em CUjl1 companhi:t se 
encontrava na altnra do desacordo, e em compl1nhil1 
da mãe, se estavam ao cnid:1do de ambos, salvo, em 
todos os casos, se razões especiais aconselhem qualquer 
outra solução. 

Artigo 90.0 

I. Nos casos previstos no artigo I1nterior, o Trihunal 
determinará as medidas convcnientes para que ltqude 
dos pais 11 que não foi confin.da a guarda e cuidado dos 
.filhos menores, conserve os contactos c,':.writos e orais 
com eles, regulando-se com 11 periodicidl1de quc a 
situação requeira., luas selllpre no jntcrc,';;sc dos monorcs. 

2. O não cumprimento das determinações do Tribunal. 
poderá ser motivo pam revisão do acordado quanto I, 
guarda e conserva.yQ.o dos 111enores, scm prejuízo da. 
responsl1bilidade l,,·wd a que dê origem tal conduta. 
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Artigo 91. 0 

As medidas adoptada" pelo Tribunal sobre a guaJ'd" e 
cuid"do e regime das relações entre pais e filhos l'oderão 
ser modificaclas a qualquer "Itura, quando se demonstro 
terem vft.riado as cirClIllstânciuA de fact·o que determi
naram a sua adopção. 

Secção UI 

Da extinção e suspensão do pátrio poder 

Artigo 92.0 

o pátrio poder extingue-8e: 

a) Pel" morte dos p"is ou do filho; 
b) PeI" m"ioridade do filho; 
c) Pelo ca-samento do filho antes da maioridade; 
ri) Pela adopçfio do filho. 

ArLigo 93. 0 

Ambos os pais, ou sú lIm deles, perderfio o pátrio 
poder sobre os filhos: 

a) Qua.ndo tal lhes seja imposto, como sanç1io, por 
sentença com trânsito em julgado, proferida em 1'1'0-

nesso penal; 
b) Quando sej" atribuída " um só dos pais, ali se 

prive deles ambos os pais, por sentença com trânsito 
em julgado, proferida em plOcesso de divórcio ou de 
fi.llulaçfio de ca.samento. 

Artigo !J4. o 

o pátrio podcr slmpcmlo-se por incapacidade ou au
sência dos pais, declarada judicüthnente. 

Artigo 95.0 

Os Tribunais, ponderadas as circunstâncias de cada 
caso, poderão privar ambos os pais, ou só um deles, do 
pÍttrio poder, ou a.inda suspendor o sou exercício, nos 
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ca..os dos artigos 93.0 e 94.0 , me,li"nte scntença profel ida 
em processo próprio, movido por lIm dos pais ou ]leIo 
Minist.ério Público, sempre que um ou arnboH 011 pais: 

a) Não cumpram escrupulosamente os devoIes prcs
critos nO artigo 85,0; 

b) Induzam o filho a cometer algum aM,o cr iminoso; 
c) Abandonem o Território N"cional e simult,ane!\

mente os filhos; 
d) Tenha.m uma conuuta. vi(~jmm, (~imjnosa ou peri

gosa que seja incompatível com OH deveres do púf,l"Ío 
poder; 

e) Cometnm um crime contra n pessoa do filho. 

Artigo 96.0 

A privação ou sllspensfio do poder paternal não exime 
08 pais da obrigação de prestar alimentos a.oH filhos, 

Artigo 97. 0 

1. Nas sentenças proferidl1S em Tribunnl ele Menores, 
nas quais se prive ambos os pais, ou Uln deles do pátrio 
poder, ou sc lhe suspenda o eXCIcíoio, será pro-d,lencin.do, 
conforme os casos, sobre a representação lega.! dos 
menores, sua guarda e cuidado, a pensã.o de alimentos 
e os contactos a haver entre pais e filhos. 

2. Quando variem as circunstil,ncias que justifica
ram as medidas antes indicadas, qualquer dos pais 
nelas abrangido e ainda o Ministério Público, podelão 
requerer nos próprios autos, que cesse a suspensão do 
pátrio poder, ou a modificação de qualquer outra das 
medidas indicadas no nÚmero anteIior. 

Artigo 98. 0 

Quando, por sentcnça proferida em processo penal, 
sc houver privado ou suspenso do pátrio poder a am bo" 
os pais ou 5Ó a um deles, o ouf,ro pai 011 o Ministério 
Público promoverá que o Tribunal de Menores tomc 
as providências indicadas no número 1.0 do art.igo 
anterior. 
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CAPITULO lU 

Da adopção 

Art.igo !l9.0 

A adopção estabelece-se no interesse do melhor 
descm-olvimento e educação dos menores e cria entre os 
""doptantes e adoptados um vinculo de parentesco igual 
0,0 existente entre pais e filhos, do qual derivam os 
mesmos direit.os e obriga.ções das relações paterno
-filiais reguladas nest.a Lei. 

Artigo 100.° 

Para adoptar, deverão reunir-se 08 seguintes requi
sitos: 

a) Ter, pelo menos, vinte e cinco anos de idade; 
b) Encontrar-se no pleno gozo dos direitos civis e 

políticos; 
G) Estar em con<l.ições de satisfazer as neceBsidades 

económicas do adoptado; 
d) Ter condiçõcs morais e ter observado uma conduta 

que permitam, razoavelmente, presumir que cumprirá 
para com o adoptado os deveres estabelecidos no 
artigo 85. 0. 

A''!.igo 101.0 

Os cônjuges, bem como as pessoas ligadas pela união 
de fact.o reconhecida judicialmente, adoptarão em con
junto e salvo estas hipóteses, nínguém pode Ber adoptado 
simultaneamente por mais de uma peasoa. 

Artigo 102.° 

Os adoptantes devem ter, pelo menos, maia quinze 
anos de idade que os adoptados. 

Artigo 103.° 

1. Somente podem ser adoptados 08 menores de 
J 6 anos de idade, desde que se encontrem em alguns 
dos casos seguintes: 
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.a) Que os seus p,ds não sejam conhecidos; 
b) Que hajam sido abandonados pelos paiA, ou por 

qualquer motivo esLejam ahandonauos; 
c) Quo, 'lllltllt,o a cles, esteja cxtinto o pátrio podo". 

2. Além deRtes, poderão ser adoptados os que estejam 
submetidos ao pátrio poder, se aqucles (Iue o exercem, 
expreSS&IUente concederonl o seu as.c;cntimento. 

Artigo 104.0 

A adopção será sempre judicialmente l1ut.orizada,logo 
que cumulativamente se verifiquem na seguintes con-
dições: -

a) Que os adoptantes reúnam os requisitos previstos 
nos artigos 100.°, 101.°, e 102.0; 

b) Que o adoptado seja menor de 16 anos e so encontre 
em qualquer dos casos do artigo lf)3.0; 

c) Que haja fundamentos para pr"mmir, razoavol
mente, que se satisfarão todas as exigências prescritas 
no artigo 99.0. 

Artigo 105.0 

I. A autorização judieial p,ml, adoptar, obter-sc-á 
em processo instaurado no Tribunal de Menore8, pelos 
adoptn,ntes, que provarão os requisitos indioados no 
artigo anterior. 

2. Nestes proceSflOS Íntervirá obrigatoriamente o 
Ministério Público, pam o que seT1Í devidamente citado 
para a acção como parte principal. 

3. O Tribunal poderá ouvir as pessoas, instituições 
oficia';s e organizações sociais que entenda convenientes. 

Artigo 106.0 

1. A sentença judicial que autorize a adopção será. 
sempre fundamentada e farú' monç;;'o das condições sob 
m~ quais tem lugar. 

2. Na scntcnça, o Tribunal determinará, de acordo 
com o requerido, sc o adoptado conBcrva os nomes da SUa 
família natural ou adquire os do mloptante. 

" 
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3. A sentençIL Rerá tmnscrita n" Conserv",tória do 

Registo Civil competente c anotada no assento do rc
gisto de "'lscimento do adaptado. 

4. Se o adoptarIo se eneontrn n08 casos previstos nas 
alíneILs It) e c) do artigo 103.°, a sentença que autorize 
a adopção dará lugar a que o adoptado seja registado 
no. Conservatóri" competente com os apelidos próprios 
ou os do adoptante. 

Artigo 107." 

Quando o menor, cuja a adopção se pretende, tenha 
7 ou nuds nonos de idade, o Tribunal poderá conhecer da 
RUa. vontade sobre n. pretensão e resolver cnl confor
midade. 

Artigo 108.0 

Podem opor-se à "dopção: 

(1,) O~ pais do InCHor, nos casos prcviatos nn·~ n.líneas a) 
e b) do artigo 103.°, devendu 'no primeiro casa jus
tificltr a patm'llÍdacle mcdiante certidão do l'egisto de 
nnscilucJlt.o; 

b) Os avós e na falta destes, os tios e irmãos de maior 
idade, no caso previsto na alínea c) do m·tigo 103.°. 

Artigo 10D.0 

Se houver oposição it adopção, por qualquer das pes
soas a que se refere o artigo anterior, o processo será 
arquivado no Tribunal de :Menores, remetendo-se as 
partes para os Tribmmis Cíveis. 

Artigo 1l0.0 

As pessons indicadas no artigo 108.° só poderão 
impugnnr [I, adopçfío nnnl prazo de seis meses c:ont[t(los 
do 1.,1';"t11Si1.,o em julgado da. sentença. qll.O fi. autorizou, 
sendo neec8s,írio que juot.ifiquem c;tu"" impeditiva de 
dcduzil'c!rl oposiçã.o à n.dopçfío, no processo em que ela 
foi U,llf.Olil,t~d<1. 
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Art,igo 111." 

OR efeitos jurídiuoH a. que (lê lugar n. adoJl<;flO podrJ'ito 
ser slIspensos pf'l<1R Tl1Z()CH prcviHt.as no nJ't.igo Bfi. O e 
nest,a, hipót,ese o ~rrilHIIW.J podel'ú I"(·vogn.r n. adolJção. 

.Arf i;:;tl 1.12.0 

I. Igualmente pode!">;' ser revogada. a adojlção pc),," 
rn.zões pI'cvjst.n,,~ llO artigo 95.0 c a.lérn disflO (jul1.lIdn () 
adopf,ado eomct,a, nlgLlrn (:l'ill!('. t:ollll'a. a. l'('SROH do ;td()p~ 
tante. 

2. Nes~e ültirno ca~o. deverá, int,cnt~LI' a· nc~~ii.o () adop
tanto o nos demais o Ministério Público. 

Nas sentenças plOferidas pelos Tribunnis de Menorcs, 
em que se suspenda ou 8C revogue " "dopção, seriio 
tomadas providências quanto à representaç'ão legal dos 
J1lBnOl'üS, seu sustento, guarda. e cuidado. 

Artigo 114.° 

Se pOI' scntcIl{·~t profodda. cnl Tribuna.l criminl11 for 
condenndo O ado1'tH-ni;c por crime na peRsa" do ,\(lo1't.O(lo, 
o i\Iinistél'io Público })l'omOVer:1.110 ~l'ribtlnn.J de l\lenoI'('H 
o procedimento para efeito elo elispost.o nos artigos 112. 0 

c 113.° 

Artigo 115.° 

Havendo divórcio Otl d.ivergências cnt.rc o cas:il de 
adopt-antes, nos ca.sos ('n1 quo fi, lei permit.a a adopção 
simultânea, serão n.plicadaB, na. parte respcitante às 
rela.ções com os adoptn,clos as 11lPsmm: normas previstas, 
em circunstâncias ignnis c nesta· Lei, }Hll'n. filhos sllbJlle~ 
tidos ao p,\t1"io poder. 

Artigo 1 J(l.O 

1. Os elireit;os dcrivarl.oR <lo vínculo do parenteRco '1"<' 
se eRt:tbeleça ent·rc ado1'tant.os c adoptados, incll1el11 
o direito de acesso à )len1nça. 

" 
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2. Este direito cessará entre o adoptado e a sua família 

11 at lira.I. 

'1'Í1'ULO lU 

Do parentesco e da obrigação de prestar alimentos 

CAPíTULO I 

Do parentesco 

Artigo 1l 7. o 

L São parente~ entre si, por consanguinidade: 

a) As pessoas que descendam umas das outras; 
b) As que não sendo descendentes umas das outras, 

provenham de ascendente comum. 
2. As pessoas a que se refere a allnea a) forml>m a 

linha recta de parentesco que poderá ser ascendente ou 
dcscendent,e. 

3. As pessoas referidas na a]fnel> b) formam a linha 
cola(<lraL 

Artigo lIS,O 

O parentesco conta-se por graus: 

a) Nas linhas ascendentes e descendentes, o grau de
termina-se pelo número de gerações entre uma e outra 
pessoa; 

b) Na linha colateral, o grau determina-se pelo número 
de gerações que as separem entre si, pa.~sando pelo 
ascendente comum. 

Artigo llO.o 

L São de vínculo duplo, os parentcs conjuntamentc 
por parte do pai e da mãe. 

2, São de vínculo único, 03 parentes exclusivamente 
por parte do pai oU da mãe. 
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Att,igo 120,° 

Os parentes de um cônjuge também o são do outro, 
mas por afinidade, na mesma linha e gmu. 

CAPl'l'ULO II 

Da obrigação de prestar alimentos 

Artigo 121.0 

~ntendc-se por alimentos" tudo o q~jndi~l'~!'s.á~()! 
pal'it&!ttisflt'zor aS neccssida,des de """tont", ,h".IHtaça~,. 
vestuárIo, c, H,inda 110 C1:\.SO ue mellQ.res, ~q Sl~?~ 
dades deeducação, recreio e desenvolvÍlrento. -- ._.----~ 

Artigo 122.0 

Podem podir "Iilll(>nto: 

a) EIll toados os CU.ROS, os filhos menores a. seus pu,is j 
b) As out,l'as pessoas com direito" recebê-los, quando 

carecendo de recursOs económieos, estejam impedidos 
de obter alimentos por si próprios, em razão da idade ou 
incapacidade. 

Artigo 123.0 

Estão obrigados a 1'res(.[11' alimentos: 

a) 08 cônjuges; 
b) Os aséendentes e descendentes; 
c) Os adoptantes e adoptados; 
d) Os irmãos, seja qual for o seu vinculo. 

Artigo 124.0 

O pedido de alimentos, quando haja duas ou mais 
pessoas. obrigadas a pl'est,á-los, RerIÍ feito pela ordem 
seguinte: 

a) Ao cônjuge.; 
b) Aos ascendentes do gmu mal" próximo ou aos 

I1doptantes, se for o eMa j 
c) Aos descendentes do grau nutis próximo ou /lO 

adoptado, se for o caRO; 
d) Aos irmãos. 
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Artigo 125.0 

1. Q.u"ndo " obrigação de prestar "limentos reo"i" 
sobre dua.s ou ma.is pessoa.s, a pensão alimentícia será 
proporcional aos rendimentos económicos de cad.n um. 

2. No C'J1t-anj,u, em caso de urgente l1cocslo'Jirlade c COJl

cOl'J,eJldo I circnnRt-âncius ('speCiltis, o Tribunal podor:i. 
obl'lgar so uma. {lcln,~, fi, que OA prPRf;e provisoriament.e, 
8('ln prejuízo do dil'C'it·Q dest,a rcelnmnr dos demais obri
g"d,," a· pltrtc correspondente. 

Art.igo 126.0 

I. Ql1nll'!o duas ou mais pei<soas necessit.ud,,"" ne ali
m.cnt.os }}(>Ç'H,lll aliment.os lt mesma peSA0 a obrigada por 
J(,1 a. prcRf.;t-loA, r. E'st,a, não tenha. renclimentos económicos 
RlIfic:iellt.cs pa.ra ]JI'BSt.:ll' a.Jimont,os a t.ados, observar-se-á 
a. ordem fixacht no Itl't,igo 124.0 

2. f-.;c OA l1ceessitad.oR de aliment.os forem simultânea
men!,e o cônjuge e um filho ou adoptado de menoridade 
ou de mnioriflacl{' mn.~ incfl.paz, estes terão preferência. 
"obre a.quele. 

Art.igo 127.0 

. 1. A qUR1:tÜ: do~ aliment.os será proporcional à capa
melade econolllwa de quem os preste e as necessidades de 
(juc.tl1 OH ]"{'ceIJc, c o Tribunal devcr:l. levar em conGa para 
o calculo do seu montante de tudo o que o alimentado 
receba. fHlsccptÍYel de ült.egral'-se no conceito de a.li
mentos. 

2. Bnl caso a]gllln sorão afectados os reem'sos do 
obrigado a pres(.a.r alimentos, at.é ao ponto em que não 
o.s pOSStL satisfazer BelU prejuízo das Ruas próprias neces
SIdades c, se for caso disso, as do cônjuge e filhos menores. 

Art,igo 128.0 

A pre.&t.a.çào (le' alinwlltos será. reduzida ou aumentada, 
pr0l'0rdonn.!mcnte, de acordo com a diminuição ou 
aumento que sofram as necc"sidades do alimentado e os 
rendimentos económicos do que t.iver de prestá-los. 
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Artigo 12\1.0 

1. Aquele quc for ob"igado a prestar aliment.os, po
derá, à sua, escolha, satisfazOT a. rCRpcet,jvR ohrign,ção 
pagando a. pensão fixada ou recebendo e numteIHlo em 
Rwt ea.Ba o que :t eles tern direito. 

2. }i~Ht,a última. forma de prest·a.J' n,1inlCntos HÓ scr.í. 
n.rhni1',ida qua,ndo não exista.nl dispogí~:Õr.R CSI)cciais J'C

lu.{;iva.mon1;e :L gllltl'dn. e (:nidado do nfimcnta.do c nl1u 
houverem imp0lliment.os de oJ"dmll moral o mat.erial. 

AT't-,jgo 1 :~(). o 

A obl'igIH,:ii}) !l,c IH'oRt-ar nliawnt·os serri. exigível desde 
que o u,linwntado (loles ncecssiUtl' para. sl1bHistil', mas 
não serão al>oJlados fumão <1 pa.l't-il' da dai fi, em CJuo se 
jntcntoll a. rCRpcctiVa. a.cc:,:ão. 

Ar/,igo ] :3l. o 

As lleIlR{)OH alilllPJl{.areH 1-it'l'ii..o pagali por mmlR,tlidaclps 
adiantaclaH, mas Re o :t.linwJlI afio Jaleecr, os seus hcnlcirm; 
nã·() c~Hio obrigados a d(wolvcl' aquilo que cle reechcll 
uutcnipnrlalllent-e. 

o direito 11.08 alinu.mtm; é impn?sel'itívcl, ilTcnuneit~vel 
c: intT'ansmissÍvel a t.erceiro c não pode haver compen
sação cut,re o que o aliment.ado (leve, corn o c1'6dito do 
obrigado. 

Artigo 1:33.° 

PrCHcrevc no prazo de três meseR o direito do "limcn
t"do intent.ar acção para receher mensalidades não rcce
hidas. 

Artigo .134.° 

1. Quando um terceiro, não obrigado, e haja OU não 
conheciment.o do alimentante, llttga.r prestação alimen
tar, fixada pelo Tribunal, aqucle podern exigir deste o 
reembolso das quantias disl'cndidas. 

."j!) 
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2. Est·('. 01 édij.() gOZa. de privilégio r:l'cdit.ório especial, 

c niio pode Hor cmlHtl'gadu, scju, sob quo pretexto fuI'. 

Art.igo 135." 

A obriga.~·.10 de 1)1'csbu alimentoR (}eSBa: 

<>j PUlo morte rio alimentante; 
b j Por morte do alimcnt.arlo; . 
c) Qtlu.nrlo 0" recursos econômicos do obrigado a 

prest.fi,I' a.lilllC'ntoR se l'C'tlllzirClll ntó nu ponto de nâo po
de)' ~n,tü;fazô~Jos Hem deHn.tcnucr a~ fHlas próprja~ nccf'S
sidatleB. e se for c:aso (URSO, as do rônjuge (' filhos menores, 
1ll'1ll corno (IOH ma.iol'es incal'a.cit.adoR; 

d) Q tlallrl" () ai i mell Lado cl10g"r à idadB rle traballmr 
c não ('.,":it.eja incapaeit,arlo de o filzcr ou frequentando 
uma ilH<ltH;uição rle ermino no Pnís, que (} impeça de de
dien.I'-se l'Pgulol'll1cnte a 11m t-J'<1.bnlho remullC'rndo; 

r) Qunndo :Lenuo O mot·jvo quo f.ornou exigível n 
obdgnsã.o (lt~ pl'C'Htnr alinH'nfns. 

As <lisposi\!õ('s que <1Jlteeed('m são aplicáveis com 
ea.rli.ct.cr su pl(~el'.jv()~ a. t.odo.':) os l'llSOS eIH que por CKta. 

Lei ou lei!"-l p;.IpPeiaiR se tenham (liJ"ejto a alhnel1tos. 

TÍTULO 1\' 

Da t·utela 

CAPíTULO I 

Disposições gerais 

Art,igo I a7.o 

A t.ulda inst.il·ui-se jmlkialment.e e tem por objectivos: 

fi.) A guarda. clli,lado, eduração. defesa dos direitos e 
pl'otncç'ào dos intcroRs€'s patrimonia.is dos nlenOl'CS q11e 
não esf.{'>jn.m sul,meJiclos ao pá.t.rio poder; 

li j A d"fesa ,los dil'Pitos, " pl'otecçào da pessoa e inte
I"C"Rt::C":-; pat.l'imoI]ia.is (' o cUlilprimpnto das obrigações dos 
maiores qUE' HC'jam (iceJa.raclos inca,pazes judicialment·po 
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Artigo 13~.'~ 

.~;8ti.íO sujeitos a til~ll'.; 

.at, Os ,melll?~es que .não estejllm 4qb :pátrio .pOlier; 

.lt)-·Ol!':·.ma.iores· que judioialmente . foram deolárl\doB 
inoapazes pa.ra. reger 1!1l!1! ,Pll!!soll'o bens, por mptiyq do 
aljçJ;1ação. Plental, 8urde~.mudez ou outrlJ- qualquer 
e03J6a..· ,". 

Artigo 139.' 

~ ~pluntária ~ .aceitação do cargo de tutor, mM uma 
ve"".ILpeito é iuenilnciávol, senão por causa. legitima, 
aceite pclo Tribunal. 

Artigo 140.0 

Q"ILndo houver necessidade do colooILr alguém soh 
t.utela, estão obrigados a prestar declarações ao Minis
tério Público, as seguintes peSlloas: 

,,) Parentes do menor ou incILpaz ató ao 3.0 gr'n<: 

. b) As.pessoas que convivam com o menor ou os SOU" 

i'iZ'\'htiõs; '. ,'" 
,.-: '';;1; .... '!';'~ .,.:,. . 

;";.c).$p'i:~iuQ\,cs di) Estado que por razões do oxerclcio 
(jo.fteíU·â~êí, sáibam da oxistência da neceósidade indi
";t'~a~np .éÍ>9~.o:ao artigo. 

Artigo 141.° 

·f::~J.::q~ .~ ,i:'; ,. 

".o .. ?l.i~istéri9. Público, sempre que o julgue necessário. 
promoverá a oon~tituição da tutela, quando receba .u 
dM.l~r!l9ãJ? ,p.r9yista.'"no artigo anterior, quando por BC)l

t;;iR~~óom.. t~~nBito em julgado se prive do pátrio poder 
" ÍlJl#n. "i;,tinha, ou le rcvogue a adopção. 
, .. ,.'. ..: ~ .1:.·· .. 1.: • 

Artigo 142.° 

· .. ··,4·'··, '. . . . . 

.::'·;b't.~illga.doB do l'az do local onde residam as pessoa" 
:<i~'(O~{j?~é.%Jicar submetidas 0\ tutela providenciarão 
polo sim CUIdado e de seU8 bens, ató Ror nomeado tutor. 
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Artigo !<l3 .• 

Compete ao Tribunal do 1lenoTOB: . " 

/1,) Constitui!' a tutela c, por sentença, indicar ó tutor; 
: b) Remover o tutor, quando tal medida Be impor\li,,: 
c) Fiscalizar o cxercício da tut-ela; .... ., .. 
d) Declara.r extinta a tntela, aprovando·, neRt~dúio; 

"" conta. do tutor. .., .. 

Artigo 144,° 

I. Para a constituição da tutela sorá eoniJ)etont~ " 
Tribunal de 1I1enores da :\rea da residência do·.tutelado, 

2. 03 proees"os de tutelas seguirão os trimBitoB (IR 
jurisdição de menores. 

CAPÍTULO Il 
o,"~: 

Da tutela !le monor.es 

Artigo 145.0 

Para se inst,ituir a tutela de um menor; o 'Tribunal 
notificará. os parentes deste até ao 3.° grau, quo ·residâ'lU 
na lÍrea da Comarea, afim de se reunirem, conjuntamente 
com o menor, se este tivor mais de 7 anos de idade· c 
depois de ouvidos, se proceder n designação dei tutor;'dc 
Mordo eom as scguin tes regras : 

a) Preferência manifest.ada pelo menor e opinião 
maioritária dos mencionados parentes, se tal for acci
(,ável pelo Tribunal; 

b) Se, de acordo com a regra anterior, não for indiéado 
tutor, o Tribunal decidirá, guiando-se pelo que· resulte 
~ai8. benéfic.o para o menor e, em ·igualdade de circulls
t,ancIas, deSIgnará como tutor, aqueln pessoa om cujo. 
companhia estiver o menor. 

O) Se não estiver em companhia de nenhum parente, 
ou se estiver em companhia de mais do que um; preférirá 
em :prin;eiro lugar um dos avós, em segundo lugar um 
dos IImaos c em terceiro lugar um tio; . ... , .. 
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d) ]~x(}C}>cionalmcnic, quando rfL7,ÕCH (,;s)H'.niaiH !l,.~~i~n 

o aconselhem, () l)~ribunu.1 podcl',í a.doJ>t.n.r mlla. soluça0 
fora dn ordem ~tniel'ior c hlClmdvo nomear f;ut,or a. jJeRsoa. 
f,C)11 relação de pn,rentesco eom o 1l1C'IlOl', mllH ncsf",c c'nso, 
deRignará pessoa que tenha intorcRRC ('In exeroer o ;n.t'go, 
dando prefcrêllcjn 0.0 que tenha o menor a ROll ctllr1ltdo. 

Artigo 146.° 

Para BC sel' nomea.do iut,ol' de Ulll 111('1101', 6 nem'.f:lR~\rio: 

a,) Ser de tna.iol'idn<lc c CRta.l' em plPllO gOi':O dOR (lil'eit.o~ 
.ivisc~~=; . 

b) Ter l'cmlimentoH Htlfinjellt.e~ parn. Hn.t,lHfn7.(~I· (IH 

gastos do InCHOI', 1lH, tncllidn. do nm:cHslÍT'io; 
c) Não t.el' ant.ecedent.es "rimi""i" por delitos de na

tureza. sexua.l, ou cOlltrn a família, a infâ.llcin. Oll jUYPIl
tude, nClIl oubos que 110 cnt.enucl' do Tribu11al o illabi
litem para t.utOI'; 

li) G01.aT' d('bom cOIWPitO nH sociedade!; 
e) Ser cidadão nacional; 
f) Não ter intcfcSSCR H.ntagônicoH NHn () JIlenor. 

Artigo 147.0 

Os dircctorcs dos est.a.belecimcnt OH de HSHi::d 1":IH'in, 

bem COI110 08 de educação ou l'eedueH\'lIo, Rão (,ollsid.e
rados tutores dos TIlenOreB que viva.m nO!i flit,OR e:·dabelp
cimentos e que estejalll submet,idos ao pátrio poder 
OU à tut.ela, para efeito ele complet"tl'em a "ua pCl'oolHtII
d,,,le jurldica. 

CAPÍTULO III 

Da t,ntela !los incapazes de maioridade 

Artigo 148.0 

L A t,ut.eln elos de m"iori(l!ttle, clcclarados illcal'az('" 
COl"J cspondcr{),) por ordpm: 

,,) Ao cônjuge; 
b) A !Illl du" ]luis; 
c) A Ulll dos filhos; 
<I) A 11m dOH avó" 
e) A um do:-:. irmão~. 

• 
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. - • f,· ~~uaIH1<~ eX!l-lt:~tl,l ~'<tI'JOH jllll'Cn!PH llO mCRmo gULU, 
o JnbllrJal IJH':(·ltUII'H. n luft'Ia! (('mio {'IH nOIl{,n. o quo 
l'(':·wlt.ar mai~ fi\vf)J',Lvp11><ua o incapaz. 

;{, EX{~E:'p(:it)llalllH'Jltn, c qUé\wlo PXiStlHll l'U,ZÕCS que o 
<leomwJhcllI, () TribuJla.l ]1o<1.c1".Í, <ltC\signa.l' ('OnlO tutoJ' 
pessoa diversa d.a.s incliendas antcJ'iUl'mcllt,e, nU1S llest.~ 
(:iI~(}, pl'efl'T'iní aqlH'Jp (11H' (,('nha o inra.paz a !'leu cuidado 
ou o que' f:(' llIm:t.l'P int"rl'CfiSado CIU aS~IITllil' 11 t,uida .. 

"\rtigo 14!J,o 

. Para Hor c!('xigllêulu {,utor de 11m ineapê1z l-)ão ncecssü
J"I0H os IH('xmOH J"('qlliFitm\ qlle para st'l' tutor ue menor 
de a<:ordo com () artigo H-H.o, ' 

AI-ligo ] 50. ° 
Os direntol'cs tlr: eRbLhelcC'imclltos asssistcnciais serão 

eOJlsidcrado,') i·u [ores dos incapa.zml nJi internados, 110S 
mesmos termos que o art.igo 147.0 csta.belcC'c quanto a. 
mellOl'CR, 

CAPITULO IV 

Do exercício da t.nt.eh 

Art,igo ) 51.0 

o tut,or J'epI'('~enta o menor ou incapaz. C'In todos OR 

not.oR. r.ivi~ ~ll <1dmiJli~t,l'a1iv.os, salvo nn(jtICles cln que 
por d,JSpmH<;'Ho C'xIH·(,Rsa. da lei, o tutelado os pode exercer 
pO/' RI mesmo. 

Artigo 1 ;32, o 

. ,Os .menores sujeitos I> t·ut.ela devem re.~peito e obe
(l!PIWla ao tutOl', qlle podení I'cprccndê-Ios ou corrigi
-10& moderadaJHPllt.c. 

Artigo lr,;l.O 

° I,ut.ol' e"lá ohriga,l,,: 

<t) A cuidar do" alimentos do hllelado e da sua edu
eação. RC f 01' Illrnor; 

fJ) A proc1Trar que o incapaz adquil'tt ou recupere a 
sua cH]lneida(le; 

(~) A f"a?pJ' illvonl"hio (lo~ hens elo ItWIIOI' 011 inwLpi,\.1. (~ 

a. }lT'nst.al' (·()Ilfa..~ HnmJlre qll~~.1) "Tr.ilJlIlln.1 (l (.l{'j.~~r~IlIl]{\; 
rl) A a.dminisll'uJ' nom cldlg('JI(·Ht () pal.l'lmOlllO dn 

mClJOI' ou jiwa.im,z; 
e) A Holif'itnl' OpoJ't.llJlnnHmLe a. H.Ut.OJ'iZilyão elo Tl'i

hUIla.! pa.ra. OH netos que ti'" t'xija.fll. 

Al't.igo 1 ii4. Cl 

1. O Tl'ihunnl, OOlllO {}J"gão üo tutela., J.loder.l ordenar 
(lil'cet.nnu·lltc o ü('p()~·dl,o fio 1111!H('ntrio1 j6ias p. out:I'OS 

lw,IlH de a.lt.o vnlol' (lo IlWnOl' 011 jnonpaz, 

2, O Tl'ilHIllu,l (,nmh('1ll p{){l('l'êí fixnl' os limi!.NI daR dis
ponihilidades d.e ftltHlos qlle o tUÍ(·hulo tmdll1. em eOTltn 
ha.1} flfl.l' j<L. 

O t,l1t,or llceCflRita. de aut'OI'iza<;,ão do Tribunal, lHu'a: 

a) Interna.r O tutchulo em estabolecirncnto de assis
têllfda. ou reeducação; 

li) R.cI>lizar "etos de domínio ou oulro 'lual'luOl' anto 
que p(m~;a comprOInetcr o pat.rim6nio do t,utcludo; 

e) Aceita,. ou rep1l<liar doaç.ôrs, he!'anç"" ou legados, 
lc1sRiTn como para partilhar Of; ditoR bens ou out,IOS, q\lo 
pos~mn. O1n eOllUllH com terceiJ'os; 
.. ({) ]razcl' invcRtiIllellf.os OH ol"'lLR que .Ilii,o ~ejaln ele 
nWl'a nonsorva.ção, nos vens do menor ou l1wapaz; 

('J Tranf;jgil.' OH (jonfe:-umr C'1ll n.c)~õcs que {l'llham sido 
iJltent.aduR cont,ra o menor ou ilH'n.paz. 

Artigo 1;36.° 

° Tribullol não podt' aut.oriza.r o tut·or n dispor do" 
bé'JlI=' do menor ou incapaz, a não H'el' por motivo de neces
sidade ou utilidade, (lcvidanlcnte justifimuln. 

Art,igo 157." 

o cxcl'níeio da. tutela. é gl'at,uito, maH o tutor POd.CI'!b 
reemholsar-se dHR drspcsas just,ificaclas que t-ivcl' no 
cXf'rC'Ício dn tutela, C0111 pr0via nprovação do Tribunal. 

4.) 
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Artigo 158,0 

9 ,t,~ltür deve ínfol'ma.r' e prest.nr conta.s da sua gestão 
ao ] 1'1byn~.J, ao nlC~os uma vez por ano, e na. data qüc 
jhc/~l' JlHlwaun, e (tJ~nl disso, devcní fa.zê-lo selupl'c que 
o 'lllbmml o elctcrmme e para este efeito avisará o Tri
hunal! sempre que mude de residência.. 

Artigo Ir,U.o 

.1. Q.uando o t,lItor, dumnt,e o eXCI'cf"io ela tutela 
l~eJX~1' ue rCU1~jr os reqllisitoR e:~jgjdos J)?r esta Lei par~ 
11 AlI.!. JlOm('nç<l~) 011 qun.ndo l1ao cmnp,'n' a.R ohr'iga.~~õcH 
q1le 111(\ fUl'full 1IH1H>st·(l.S, o 'rl'iuul1tLl oficiosanwntc (lU 11 
requer imcnt.o do .Minisl é-rio Público) ordenará a sna. 
remoção. 

2. A, ]lCHsoas indicadas no art.igo 140.° deverão levar 
ao eonhecJ1nento do Ministério Público os factoe qu 
e1 . "- o B, 

n Hlta. OpIllHlO, pOR~ltln dar ca.usa a remoção. 

Art.igo 100.<> 

Cesslt a t 11 tel a : 

~l). Por nt,illgir o menor a maioridade. ('ontrair matri
mUIlIO 01t sor adopt,ado; 

b) Por h:,"Cl' cessado" causa que a motivou quando 
se fT.tt.e de ITwa pa.z ; , 

c) Por fall'cimentü do tutelado' 

Artigo 101.0 

1. Conl'lufdl1 " t,.utela, o {',ut,or ~strí obrigado a prestar 
~mnt.a.s da. Rlut admlIl1Htração ~o TribunaI~ igual obrigação 
l1npede so~re o tut.or que seja l'eU1o\~idu e aos herdeiros 
do que haja f"Ieoido. 

2. As pont"s d;,. tuteln seriio examinadas pelo Tribunal 
que 3,,:\ aprova.l'a. 011 detrrmina.rá n.s COlTPcções a fazeJ~ 
anu-s da. aprovação. 
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TÍTULO, V 

CAPiTULO I 

DisposiçcJcs finais e transitórias 

Art,igo 162.° 

As relações jurfdicas constituídas ao abrigo da legis
lação nutcrior, conservanl a va.lidade que a mesma. lhes 
conferia, luas, para. o futiura, os seus efeitos Rcrão l'egu
)"dos por esta Lei. 

Artigo IGB.O 

1. Os casamentos celebrados anteriormente a esta Lci, 
conservam a sua validade e provar-se-ão pelos meios 
estabelecidos na anterior lcgislação. 

2. Aqueles casamentos cujo processo· preliminar já 
corra nos termos da legislação anterior, serão rcgidos 
pela mesma. 

:l. Em qualquer caso, as relações pcssoais c patrimo
niaió entre 08 cônjuges, bem como os efeitos do eas,,-
1110111,0 quanto aOS filhos serão regidos por esta Lei. 

Artigo 164.° 

1. 08 casamentos dissolvidos, ou cujo processo de 
dissolução esteja já eIll curso à da.ta da entra.da em vigor 
desta Lei, por nulidade ou divórcio, seriio regidos pelas 
disposições da legislação antmior qUt,nto às causas c 
efeUos entre os cônjuges, mas os seus efeitos em relação 
aos filhos ou terceiras pessoas, obedecerão às disposições 
dest.a Lei. 

2. Os pedidos de separação de pessoas e bens, quer ju
clicinis, quer por mútuo cOl1scnt,iInellto, pendentes à data. 
da entrada em v.igor desta Lei, podem ser alterados 
para pedidos de divórcio, a requerimento do aut.or ou 
reconvinte. 

:l. As regras do número anterior aplicam-sc igualmente 
a processos findos cm que foi decretad" a separação de 
pessoas e bcns, mas Iwsta hipát,ese, o requerimento para 
a conversão em divór'óio, poderá s~r feito por qualquer 
dos ex-cônjuges. 
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Al't,igo 16;'.0 

1. O requerimenio ,h conversão da separaçã.o judicial 
de 1'0RROil8 c hens elll rlivÓl eio, ó i.tul,wtdo por apenso 
:1<) proocsso rIe sepa,ração 111.0 sendo Il'JC3.,~;tl'ia. l1 cons
tituição (le a,lvog,,,lo. 

~'. Requerida a. ~oll:ers;;~ 1'.01' aIll?os os COIlJuges, 
apos o VJsio do Mlntsterlo PublIco, sem logo proferida" 
sentença.. 

a; Requerida., H. eOllver",no por um só dOR oônjugeR, 
~ent o OI~1;t .. O no1"·lfina.do peS:-lo:tllllcnt,n ou nu. pessoa d{) HCU 
mnndntnrJO, 1')(': o hOllver, pa.rn no pl'a.zo de quinze dias 
~led Ilzir op~)siçiio. 

" 4: Se, e nã.o hn.vondo tn<tnrla.t.ário, o paradeirq do 
eon.1 ugr; a. ~1otilfic1tI', for de~conhecido, n, notificaçã.o faz~sc 
por anuncIOR, Rendo () pl'azo de sessenta dias. 

fi. Não hnvcndo oposi~~no a.pr)s o visto elo I\:fillistório 
Púhlico, scr;í, logo pl'of('rid~t a sentença. 

G. A opo-=:ir;ílo só podo fun(la.mcnt,a.r-sc IHt reconcilia.ção 
<lo!'; cünjugps, 'lue IlUll(}<t se lll'csmne. 

. 7. Os l'C'quorinwl1t.on c clCJlla.i~ tOl'IUOS do a..p311S0 são 
,.scnt.os de custas c muolumcnt;o3 judicia.is, sa.lvo o 
lmpooto do Relo. 

Artigo 16G. ° 

1. O regime de bew;;, njw~t,nrlo 0111 convenção antc
-nupcia.l, scnt a partir da. cnt,ra.eb" cnl vigol' desta J ... ci 
ada.p:·n.do Ú~ rliSp03iç<lC8 (J.('.~.!,t·,a.. 

2. l\.[::llt,ém-::;c vignnt.c o J'cgi&t.o da.s convenções antc
-nupemm, lnn.<;; Ar) p:·wa. ofo"·,o de pnLlicidn.dc das 0011-
ven\~õcs ccIcbrndns untes rI.esta. LcL 

Artigo 167.0 

o I:,íl.rio. p~)r1.~r, gn:~l'(ht p cHjd"ado~ do menores, regidos 
por rlmpoRT~'oe~ n,1 1t.ci'1Ol'CS ::\ vigência. desta Lei, Juantôm 
os CfCit,03 j,í prodU7.ido:)~ nuts pnra. o flltul'O 801'5,0 obser
vadas as l'Cg1'8,S D.g02'H .. PJ~l'l.rbJdn.':J. 

48 

I(! , 

\~ 

• 
Art.ip;o IIiR'" 

1. A'3 pensõE'1') por alimcllt·oR, l'('c!:nnadaR jlH{joial
ment,a ao nhl'igo da. legiRlaçã,o :t.nt",criol', mas Rmll sen
tença j.1 proferida, SCI'iJ,o fixn.dn.~ d.f'. acol'Clo eom a pn~f.lenf.r: 
Loi. 

2. O pagamento de pensões por a-lirnent.os, ordclllldo 
0111 Rentenças ant.eriores à vigêrwia dest,a, LPi, Iliio 
perde n. 811:1 olu'igatroricrla,clc, IIln.H n,g RUlLR vn,rill.çõe::; fll

t,nrn.A ficrão rcgulncl,tS por cstta, Lei. 

:3. O pedido de pnglll1lellto de rncllsnlitlnc!es üeviünH 
o não J'cncbidns, Hcgninl no fllt;nro a.s djRpoRj\~üeH dC8t,n. 
Lei, no que se refere ti, pl'P-~;eri~lão: mn,~ se j.l, tivcrClll Kiclo 
l'cclatnauas judiciaJmcllLc e não eH~ivcl'ent cfoetivl1menf',c 
paga,R, o pra.zo ele prcscri\~âo Rcrn. o da /l..l1t,cl'iol' lo~islu.ç.ão, 

ArLigo 160..° 

J. Os filhos cuj" filiaçJo Iwja. RÍ<lo clcclarn.dn 011 re .. 
conhecida antes da entrada 0111 vigor dt'Rta Lei, tr-T'ào, <t 

partir da ~ua entrada CTn vigor, di;·cit.o!{ iguai:-:; :LOS aqlli 
fixados. 

2. Iguais direit.os terão os filhos, cuj:> fili,,~.ão ckl'endn. 
de perfilhn.çã,Q voluntária, ou judicia.l. ao ent,ra.l' em vigoT' 
esta Lei, uma vez que Jhe seja reconhecida. tn.1 filin\~.i(). 

Artigo 170.0 

I. A tutcln, defcrida e registod.n.., ant.eriormente " vi .. 
aôncia desta. Lei, nHtutcr-sc-<Í, emiJora. ceSSCTll o~ en.rgo3 b ~" 

de prõdutor e vognl do conselho de fa-cnília. 

2. O tutor fica.rá" de fufõuro, subulCtirlo :'i.~ l'ngra9 
defíta. Lei, relntivamcntc no cxcrcíeio, controle, cpg'mção 
e remoção da8 suas fUUÇÕCEl. 

Artigo 171..0 

O nrl;igo 122.0 ,lo Código Civil p""S" '" tm a. rec!:t."çii.o 
seguinte: 

{<85.-O menores a~ P'J::<;üH.S de um c out,ro ,',l'XO: en
qua.nto não pcrfizcn'II1 18 n..nÜ$ de h.latlc)}. 
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• Artigo 172.0 

É revogada toda a legislação CU} contnírio
J 

e em ps
peeial, o Livro IV - DIREITO DA FAMíLIA - do 
Côdigo Civil em vigor. 

Art.igo 17:1.0 

A presente Lei ent·ra imediata.mente em vigor. 

Assembleia Popular da República Democrática de 
S. Tomé e Príncipe em S. Tomé, aos 16 de Setembro 
de l!177. - O Presidente da Assembleia, Leo""l.Mlkio 
de Alva. 

Promulgada em 28 de Setembro de 1977. 

o Presidente da República, MANUEL PINTO da CoSTA. 
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